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CANDIDATOS ADMITIDOS:

*Pode ser chamado à matrícula por reversão de vaga ou na eventualidade de os candidatos colocados não

efetivarem a respetiva matrícula dentro dos prazos fixados.

o Tiago Alexandre Pinheiro Martins - em conclusão de licenciatura

o Alexandre de Sousa Monteiro - em conclusão de licenciatura

o Bruno Carreira Bento - em conclusão de licenciatura

o Alberto Ângelo Lalanda - em conclusão de licenciatura

Os candidatos admitidos condicionalmente só serão colocados se, na data em que se verificar a comprovação

da condição, existirem vagas.

CAN DIDATOS ADM ITIDOS CON DICIONALM ENTE:
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Diogo Milhanas Ribeiro

Jéssica Pereira Ferreira

Mykyta Zhygulskyy

João Francisco Simões da Cruz

Pedro Henrique Gaspar Cordeiro Ferreira

João Victor Reis da Silva

Nuno Susano Ribeiro

Carlos Eduardo Perestrelo Gouveia

Patrícia dos Santos Silva

Jéssica Alexandra Leite Pedrosa

Filipe José Delgado Henriques

Gonçalo Graça Ribeiro

Marin Grabovschi

Soraia Filipa Prates Basso
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Diogo Milhanas Ribeiro

Jéssica Pereira Ferreira

Mykyta Zhygulskyy

João Francisco Simões

da Cruz

Pedro Henrique Gaspar

Cordeiro Ferreira

João Victor Reis da Silva

Nuno Susano Ribeiro

Carlos Eduardo
Perestrelo Gouveia

Patrícia dos Santos Silva

Jéssica Alexandra Leite
Pedrosa

Filipe José Delgado
Henriques

Gonçalo Graça Ribeiro

Marin Grabovschi

Soraia Filipa Prates

Basso
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